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PORTARIA SETORIAL SEBISA Nº 36 

 
A DIRETORA DO SETOR DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA 
SAÚDE DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria R nº 216, de 
5 de maio de 2015, e considerando os termos do expediente 
autuado no Protocolo Geral da Universidade Estadual de Ponta 
Grossa onde se consubstanciou no Processo nº 20.000023597-3/20 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Designar para compor a Comissão de Seleção de Bolsas do 

Programa de Pós Graduação em Odontologia da Universidade Estadual de 
Ponta Grossa, para o período 28 de fevereiro de 2020 a 27 de fevereiro de 
2021, os seguintes membros: 

 
Professor Departamento                               

                          
Função 

Nara Hellen Campanha Bombarda  Departamento de Odontologia  Presidente 
Denise Stadler Wambier Departamento de Odontologia Membro (suplente) 
César Augusto Galvão Arrais Departamento de Odontologia Membro 
Vanessa Migliorini Urban Departamento de Odontologia  Membro (suplente) 
Alessandro Dourado Loguercio Departamento de Odontologia Membro 
Giovana Mongruel Gomes  Departamento de Odontologia Membro (suplente) 
Gilson Cesar Nobre França Departamento de Odontologia Membro 
Ana Cláudia Rodrigues Chibinski Departamento de Odontologia Membro (suplente) 
Paulo Vitor Farago 
  

Departamento de Ciências 
Farmacêuticas  

Membro 

Fábio André dos Santos  Departamento de Odontologia Membro (suplente) 
Heloisa Forville de Andrade  Discente do Mestrado de 

Odontologia 
Membro 

Laís Giacomini Bernardi Discente do Mestrado de 
Odontologia 

Membro (suplente) 

Elisama Sutil                                       Discente do Doutorado em 
Odontologia 

Membro 

Alexandra Mara de Paula  Discente do Doutorado em 
Odontologia 

Membro (suplente) 

 
 Art. 2º A carga horária administrativa para as funções, deverá ser 

atribuída pelo Departamento de Lotação, após a distribuição dos encargos de 
ensino e pesquisa/extensão/integrado (quando for o caso), respeitada a 
categoria de enquadramento do docente e os limites estabelecidos no art. 19 
(Tabela 2) do Regulamento da Política Docente e no regime de trabalho. 
 
 

Art. 3º Esta Portaria Setorial entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos ao período estabelecido no artigo 1º. 

Setor de Ciências Biológicas e da Saúde. 
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 Ponta Grossa, 10 de agosto de 2020. 

 
 
 

                                                                          
        

  Fabiana Postiglione Mansani                                                                            
Diretora do Setor de Ciências Biológicas e 

da Saúde 
 

 


